
​JULGAMENTO EXTRAORDINÁRIO DE RECURSOS DE PROCESSOS​
​DISCIPLINARES​

​31 DE OUTUBRO DE 2025​

​1. Processo Disciplinar CFP Nº 576600020.002481/2023-25​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia do Piauí - CRP-21/PI​

​Ementa: Emissão de documento sem qualidade técnico-científica​

​Decisão Regional: Arquivamento​

​Decisão Federal: Arquivamento​

​Dispositivos infringidos: Não há.​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​

​Relatora: Neuza Maria de Fátima Guareschi​

​2. Processo Disciplinar CFP Nº 576600020.001250/2024-85​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia  do Ceará - CRP-11/CE​

​Ementa: Assédio sexual​

​Decisão Regional: Cassação de registro para o exercício profissional​

​Decisão Federal:  Cassação de registro para o exercício profissional​

​Dispositivos​​infringidos:​​Princípios​​Fundamentais​​I,​​ll,​​V​​e​​VI,​​Art.​​1°​​alíneas​​“b"​​e“c”,​​Art.​​2°,​

​alíneas “a", “f”, “i" e “j", todos do CEPP; Resolução CFP nº 001/2009, art. 4°, § 1° e 2°.​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​

​Relatora: Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro​

​3. Processo Disciplinar CFP Nº 570600310.000073/2024-31​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia de São Paulo - CRP-06/SP​

​Ementa:​ ​Praticar​ ​ato​ ​que​ ​caracterize​ ​negligência,​ ​discriminação,​ ​exploração,​ ​violência,​

​crueldade ou opressão.​

​Decisão Regional: Cassação de registro para o exercício profissional.​

​Decisão Federal: Arquivamento.​

​Dispositivos infringidos: Não há.​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​

​Relatora: Marina de Pol Poniwas​

​4. Processo Disciplinar CFP Nº  570100041.000066/2022-62​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal - CRP-01/DF​

​Ementa: Abuso sexual.​



​Decisão​ ​Regional:​ ​Cassação​ ​de​ ​registro​ ​para​ ​o​ ​exercício​ ​profissional​ ​e​ ​Multa​ ​de​ ​2​

​anuidades​

​Decisão Federal: Cassação de registro para o exercício profissional e Multa de 2 anuidades​

​Dispositivos​ ​infringidos:​​Princípios​​Fundamentais​​II,​​VI;​​Art.​​1º​​alínea​​"b";​​Art.​​2º​​alínea​​"a",​

​todos do CEPP.​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​

​Relatora: Marina de Pol Poniwas​

​5. Processo Disciplinar CFP Nº 576600020.001519/2023-42​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia do Pará e Amapá - CRP-10/PA/AP​

​Ementa: Emissão de documento sem qualidade técnico-científica.​

​Decisão Regional: Advertência​

​Decisão Federal: Advertência e multa no valor de 1 anuidade​

​Dispositivos infringidos:  Art. 1º alínea "c" do CEPP; Art. 3º, §2 da Resolução 06/2019;​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​

​Relator: Rodrigo Acioli Moura​

​Revisora: Izabel Augusta Hazin Pires​

​6. Processo Disciplinar CFP Nº  570500152.000213/2023-14​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia do Rio de Janeiro - CRP-05/RJ​

​Ementa: Irregularidade na elaboração/disponibilização de relatório psicológico.​

​Decisão Regional: Advertência​

​Decisão Federal: Advertência e multa no valor de 1 anuidade​

​Dispositivos infringidos: Art. 2º alínea "g" do CEPP.​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​

​Relatora: Juliana de Barros Guimarães​

​Revisora: Izabel Augusta Hazin Pires​

​7. Processo Disciplinar CFP Nº 570700252.000014/2024-40​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do Sul - CRP-07/RS​

​Ementa: Irregularidades em Avaliação Psicológica para Concurso Público.​

​Decisão Regional: Cassação de registro para o exercício profissional​

​Decisão​ ​Federal:​ ​Suspensão​ ​do​ ​Exercício​ ​Profissional​ ​por​ ​30​ ​dias​ ​e​ ​Multa​ ​no​ ​valor​ ​de​ ​2​

​anuidades​

​Dispositivos​​infringidos:​​Princípios​​Fundamentais​ ​III,​​V​​e​​VI;​​art.​​1º​​alíneas​​"c",​​"e",​​"i"​​e​​"j",​

​todos do CEPP.​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​



​Relatora: Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro​

​Revisora: Marina de Pol Poniwas​

​8. Processo Disciplinar CFP Nº 571200182.000027/2023-11​

​Origem: Conselho Regional de Psicologia de Santa Catarina - CRP-12/SC​

​Ementa: Violação de direitos, crimes ou contravenções penais.​

​Decisão Regional: Cassação de registro para o exercício profissional​

​Decisão Federal: Cassação de registro para o exercício profissional​

​Dispositivos​​infringidos:​​Art.​​1º,​​alíneas​​“c”,​​“f”​​e​​“g”;​​artigo​​2º,​​alíneas​​“a”,​​“b”,​​“g”​​e​​“n”;​​artigo​

​17, todos do CEPP.​

​Presidente: Izabel Augusta Hazin Pires​

​Relatora: Clarissa Paranhos Guedes​


